
FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE ARTHUR CAROTENUTO JÚNIOR - EPP.

PROCESSO N.º 1072486-25.2021.8.26.0100

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL

DO ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Banco Santander (Brasil) S.A
CPF/CNPJ 90.400.888/0001-42

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pleiteado pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 733.916,97 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação

ii Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º
00333632300000006680 (Operação n.º 3632000006680300170)

iii Cédula de Crédito Bancário - Giro Bonificado 00333632300000006310
(Operação n.º 36320000006310306504)

iv Contrato Cartão de Crédito Santander Micro, Pequenas e Médias Empresas

v Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito e Contratação a Produtos e
Serviços Bancários - Pessoa Jurídica - Business

vi Planilhas de débito

vii Extratos Bancários da Conta 0000130032212

vii Faturas

ix Gravames

x Procuração e substabelecimento



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de e-mail enviado em 23.03.2023, por meio do qual a Credora Banco

Santander (Brasil) S.A. requer a inclusão de seu crédito na relação creditícia da Falida, para

passar a constar pelo montante de R$ 733.916,97 (setecentos e trinta e três mil, novecentos e

dezesseis reais e noventa e sete centavos), na classe quirografária.

2. Aduz a Credora, que seus créditos, em face da Falida, advêm das operações bancárias

a seguir discriminadas:

1- Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º 00333632300000006680
(Operação n.º 3632000006680300170)

Firmado em: 22.03.2016
Valor Inicial: R$ 200.000,00
Parcelas: 24 (vinte e quatro)
Vencimento final: 22.03.2018
Valor Pleiteado: R$ 553.992,53
Garantia: Alienação Fiduciária

***



***

***



***

2- Cédula de Crédito Bancário - Giro Bonificado 00333632300000006310
(Operação n.º 36320000006310306504)

Firmado em: 02.09.2015
Valor Inicial: R$ 100.000,00
Parcelas: 24 (vinte e quatro)
Vencimento final: 02.09.2017
Valor Pleiteado: R$ 217.715,17
Garantia: Aval



***

***

***



3- Contrato Cartão de Crédito Santander Micro, Pequenas e Médias Empresas

Saldo Devedor Indicado pela Credora: R$ 2.651,86
Saldo Devedor Atualizado em: 23.01.2023

***



4- Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito e Contratação a Produtos e Serviços Bancários -
Pessoa Jurídica - Business n.º 0061000005990290153
(00330061290000005990 - CC 00330061000130059713)

Data de Emissão: 07.02.2013
Saldo Devedor Indicado pela Credora: R$ 84.122,41

***

***



***

***



3. De proêmio, considerando a quantidade de contratos a serem analisados, a

Administradora Judicial realizará a análise dos contratos de forma individualizada, conforme

a seguir.

- Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º

00333632300000006680 (Operação n.º 3632000006680300170).

4. Trata-se de Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Capital de Giro, emitido em

22.03.2016, cujo valor da operação, perfaz a monta de R$ 258.048,00 (duzentos e cinquenta e

oito mil reais), com parcelas a serem descontadas em 24 (vinte e quatro) meses, com

vencimento final posicionado para 22.03.2018, possuindo como Avalista e fiel depositário, o

sócio Arthur Carotenuto Junior, tendo sido dado como garantia um veículo. Confira-se:

(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)

5. Aduz a Credora que seu crédito referente a CCB em testilha, deverá ser parcialmente

excluído da lista de credores em razão de se encontrar garantida fiduciariamente, pela quantia

de R$ 124.555,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais),

referente aos veículos que constituem a referida garantia, em razão da extraconcursalidade do

crédito, alegando que estes serão objeto de ação de restituição.



6. Em vista disso, cumpre registrar que, nos termos do artigo 85 da LRF, só haverá

possibilidade de restituição caso o bem tenha sido objeto de arrecadação pelo Administrador

Judicial. Veja-se:

Art. 85. O proprietário de bem arrecadado no processo de

falência ou que se encontre em poder do devedor na data da

decretação da falência poderá pedir sua restituição.

7. Nesta senda, sem prova da arrecadação ou a informação da localização dos bens

objeto do contrato de alienação fiduciária, resta prejudicado não somente o direito à

restituição da coisa, como também os efeitos jurídicos desse instituto no processo falimentar,

incluído o direito da Credora em obter o valor da coisa dada em garantia.

8. Neste sentido, caminha a jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo:

FALÊNCIA. Pedido de restituição. Pretensão deduzida por

locadora de equipamentos de informática. Bens não

arrecadados. Inexistência de prova de que os objetos

estivessem em posse da falida na data da decretação da

quebra. Impossibilidade de acolhimento do pedido de

restituição em dinheiro. Hipótese dos autos não se amolda a

nenhuma daquelas previstas no artigo 86 da Lei n. 11.101/2005.

Sentença correta. Recurso não provido. 1

(original sem grifos)

***

Apelação. Direito Empresarial. Falência. Pedido de restituição.

Cerceamento de defesa não configurado. Bens não

arrecadados. Impossibilidade de restituição do equivalente em

dinheiro, nos termos do art. 86, I, da LRF. Inadmissibilidade

de conferir tratamento diferenciado à agravante em detrimento

1 TJSP; Apelação Cível 1001506-68.2016.8.26.0281; Relator (a): Gilson Delgado Miranda; Órgão Julgador: 1ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de Itatiba - 2ª Vara Cível; Data do Julgamento: 13/04/2020;
Data de Registro: 13/04/2020.



dos demais credores, sob pena de se malferir o princípio da

"par conditio creditorum". Hipótese de habilitação do crédito

nos autos falimentares. Sentença mantida. Apelo desprovido.2

(original sem grifos)

9. Por outro lado, sendo certo que os bens, de fato foram dados em garantia fiduciária,

em caso de não localização e arrecadação na Falência, é garantido a Credora a possibilidade

de habilitação do crédito, na classe quirografária, conforme se infere dos julgados abaixo:

Alienação fiduciária de bens móveis. Ação de busca e

apreensão. Extinção do processo sem resolução do mérito

mantida, embora por fundamentos diversos. Adequação da via

processual eleita. Possibilidade de busca e apreensão de bens

alienados fiduciariamente à empresa em recuperação judicial.

Inteligência do artigo 49, §3º, da Lei 11.101/05. Decretação da

falência da empresa no curso da demanda. Bens alienados

não localizados e não arrecadados. Controvérsia que passa a

ser regida pelo direito falimentar. Impossibilidade de conversão

da ação em pedido de restituição. Crédito que passa a ter

caráter meramente quirografário e deve ser habilitado junto

ao Juízo da falência.Honorários advocatícios sucumbenciais

que comportam redução,tendo em vista a baixa complexidade

da causa e o alto valor dado á causa. Fixação em R$ 2.000,00,

por equidade, nos termos do artigo 20, §4º, do CPC/73, vigente

ao tempo da interposição do recurso. Recurso parcialmente

provido.3 (original sem grifos)

***

3 TJSP. Apelação Cível nº 1002914-37.2014.8.26.0161. Órgão Julgador: 33ª Câmara de Direito Privado. Relator:
MARIA CLÁUDIA BEDOTTI. Data de Julg.: 29.10.2018. Pub.: 02.11.2018.

2 TJSP; Apelação Cível 1005144-85.2018.8.26.0428; Relator (a): Pereira Calças; Órgão Julgador: 1ª Câmara
Reservada de Direito Empresarial; Foro de Paulínia - 1ª Vara; Data do Julgamento: 16/12/2020; Data de
Registro: 16/12/2020.



CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

EM GARANTIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.

CONVERSÃO EM AÇÃO DE DEPÓSITO. FALÊNCIA DA

EMPRESA FIDUCIÁRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO. CREDORES QUIROGRAFÁRIOS.

1. Proposta a ação de busca e apreensão antes da decretação

da falência do devedor fiduciante, ainda que convertida em

ação de depósito, em regra poderá o credor prosseguir a

demanda, substituindo o pólo passivo pela Massa Falida, desde

que os bens tenham sido objeto de arrecadação pelo Síndico. 2.

Todavia, não localizados os bens dados em garantia fiduciária

e, tampouco, arrecadados na falência, o proprietário

fiduciário passa a deter um crédito meramente quirografário,

regendo-se a controvérsia pela legislação falimentar. 3. Nas

hipóteses em que não haja sentença condenatória, exatamente

como no caso em apreço, os honorários serão fixados

consoante apreciação eqüitativa do juiz, em conformidade com

o art. 20, § 4, do CPC. 4. Com base nos critérios descritos no

art. 20, § 4º e levando em consideração as circunstâncias da

causa, notadamente o fato de o processo ter sido extinto sem

resolução do mérito, fixo os honorários em R$ 500,00

(quinhentos reais), atualizados a partir dessa data. 5. Recurso

especial conhecido em parte e, nesta parte, provido.4 (original

sem grifos)

10. Postas tais premissas, a Administradora Judicial entende pela habilitação da quantia

total de R$ 553.992,53 (quinhentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa e dois reais e

cinquenta e três centavos), referente ao inadimplemento ora informado na planilha

apresentada pela Credora, o qual encontra-se atualizado em consonância com os termos da

LFR, até a data da quebra (23.01.2023). Veja-se:

4 REsp 847.759/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 01/12/2009,
DJe 14/12/2009.



***

***

(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)



11. Desse modo, a Administradora Judicial entende pela inclusão da Credora pela

importância total de R$ 553.992,53 (quinhentos e cinquenta e três mil, novecentos e noventa

e dois reais e cinquenta e três centavos), referente a Cédula de Crédito Bancário Capital de

Giro - n.º 00333632300000006680 (Operação n.º 3632000006680300170).

- Cédula de Crédito Bancário - Giro Bonificado 00333632300000006310

(Operação n.º 36320000006310306504).

12. Trata-se de Cédula de Crédito Bancário Giro Bonificado, emitida em 02.09.2015, cujo

valor da operação perfaz a monta de R$ 148.200,24 (cento e quarenta e oito mil e duzentos

reais e vinte e quatro centavos), com vencimento final da última parcela posicionado para

02.09.2017, possuindo como Avalista, o sócio Sr. Arthur Carotenuto Junior.

13. Nesta senda, em análise a planilha de cálculos apresentada pela Credora, percebe-se

que o inadimplemento ocorreu a partir da parcela 18 (dezoito), que venceria em 02.03.2017.

Confira-se:

(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)

14. Nesse ínterim, com o fito de promover a habilitação dos valores apontados pela

Credora, em análise a cédula contratual, verifica-se que, no que tange a aplicação de juros,

fora estipulado pelas partes a incidência de juros moratórios de 12% ao ano e remuneratórios

ficados em 12% ao mês e multa prevista em 2%. Veja-se:



***

***

(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)

15. Desse modo, entende-se pela inclusão da Credora pela importância acima apurada

total de R$ 217.715,17 (duzentos e dezessete mil, setecentos e quinze reais e dezessete

centavos), referente a Cédula de Crédito Bancário - Giro Bonificado 00333632300000006310

(Operação n.º 36320000006310306504), referente ao inadimplemento ora informado na

planilha apresentada pela Credora, o qual encontra-se atualizado em consonância com os

termos da LFR, até a data da quebra (23.01.2023). Veja-se:



(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)

16. Assim sendo, a Administradora Judicial entende pela inclusão da Credora pela

importância total de R$ 217.715,17 (duzentos e dezessete mil, setecentos e quinze reais e

dezessete centavos), referente a Cédula de Crédito Bancário - Giro Bonificado

00333632300000006310 (Operação n.º 36320000006310306504).

- Contrato Cartão de Crédito Santander Micro, Pequenas e Médias Empresas.

17. Trata-se de pedido de habilitação do crédito referente a inadimplementos quanto a

fatura de cartões de crédito de titularidade da Falida, em que a Credora aduz que o crédito

devidamente atualizado perfaz a somatória de R$ 2.651,86 (dois mil, seiscentos e cinquenta e

um reais e oitenta e seis centavos).

18. Desta forma, para maior elucidação, a Expert planilhou as faturas encaminhadas pela

Credora, contudo dentre a documentação apresentada, verifica-se que o valor a ser habilitado

advém apenas de umas das faturas a seguir relacionadas. Veja-se:

Número do Cartão Vencimento Valor

Cartão Final 7078 10/5/2017 R$ 3.967,93

Cartão Final 7078 10/4/2017 R$ 1.553,47

Cartão Final 7078 10/3/2017 R$ 233,50



Cartão Final 7078 10/02/2017 R$ 736,73

Cartão Final 7078 10/01/2017 R$ 2.317,90

Cartão Final 7078 10/12/2016 R$ 708,26

19. Outrossim, em observância a planilha de cálculos encaminhada, verifica-se que a

Credora pretende a habilitação da quantia advinda da fatura inadimplida na importância de

R$ 3.967,93 (três mil, novecentos e sessenta e sete reais e noventa e três centavos) referente

ao mês de 10.05.2017. Veja-se:

***

***



(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)

20. Dando-se seguimento, objetivando-se promover a conferência acerca dos valores

apontados pela Credora, em que se pretende a sua habilitação, em análise a cédula contratual,

verifica-se que, no que tange a aplicação de juros, fora estipulado pelas partes a incidência de

juros de mora versados 1,00% ao e multa prevista em 2,00%. Veja-se:

***



***

(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)

21. Diante disto, uma vez que os cálculos apresentados encontram-se em consonância

com o que prevê a LFR, bem como nos termos pactuados, entende-se pela inclusão na

relação de credores da Falida, a importância acima apurada de R$ 2.651,86 (dois mil,

seiscentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), referente a fatura em aberto

oriunda do Contrato Cartão de Crédito Santander Micro, Pequenas e Médias Empresas.

- Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito e Contratação a Produtos

Serviços Bancários - Pessoa Jurídica - Business n.º 0061000005990290153

(00330061290000005990 - CC 00330061000130059713)

22. Trata-se de Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito e Contratação a

Produtos e Serviços Bancários – Pessoa Jurídica n.º 0061000005990290153, onde se

consigna que o crédito advém de limite bancário referente a Conta Corrente n.º

0000130032212, agência 3632 de titularidade da Falida, onde fora firmado instrumento

contratual entre as partes.

23. Posto isso, em consulta ao extrato bancário juntado pela Credora, a Administradora

Judicial constatou que o crédito objeto do presente contrato, é relativo à transferência de



crédito realizada em 18.05.2017 na importância de R$ 36.293,65 (trinta e seis mil, duzentos e

noventa e três reais e sessenta e cinco centavos). Veja-se:

(Trecho extraído dos extratos bancários enviados pela Credora)

24. Assim sendo, denota-se que a Credora apresentou planilha de cálculo, devidamente

atualizada até a data da quebra ocorrida em 23.01.2023, em consonância com o disposto no

inciso II do art. 9.º da LFR. Confira-se:

(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)

25. Ademais, pontua-se que ao analisar o contrato referente à abertura da conta celebrado

entre as partes, a Expert não logrou êxito em localizar a previsão da incidência da multa de

2% a qual foi considerada nos cálculos apresentados pela Credora, motivo pelo qual o valor a

ser considerado é o de R$ 82.472,95 (oitenta e dois mil, quatrocentos e setenta e dois reais

e noventa e cinco centavos), sem a incidência da multa.



(Trecho extraído dos documentos enviados pela Credora)

- Somatória de Valores:

26. Concluída as análises das operações acima demonstrada, a Administradora Judicial

informa que o crédito de titularidade da Credora perfaz a monta total de R$ 856.832,51

(oitocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e dois reais e cinquenta e um centavos),

nos moldes abaixo consignados, veja-se:

CRÉDITO VALOR

Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo - Capital de Giro - n.º 00333632300000006680 (Operação n.º
3632000006680300170)

R$ 553.992,53

Cédula de Crédito Bancário - Giro Bonificado 00333632300000006310 (Operação n.º 36320000006310306504) R$ 217.715,17

Contrato Cartão de Crédito Santander Micro, Pequenas e Médias Empresas. R$ 2.651,86

Proposta de Abertura de Conta, Limite de Crédito e Contratação a Produtos Serviços Bancários - Pessoa Jurídica -
Business n.º 0061000005990290153 (00330061290000005990 - CC 00330061000130059713)

R$ 82.472,95

TOTAL R$ 856.832,51

CONCLUSÃO

27. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento parcial da

presente habilitação para o fim de incluir o crédito inscrito em favor da Credora Banco

Santander (Brasil) S.A, para passar a constar na relação creditícia da Falida, pelo montante de

R$ 856.832,51 (oitocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta

e um centavos), na classe quirografária.



Titular do Crédito: Banco Santander (Brasil) S.A

Valor do Crédito: R$ 856.832,51

Classificação do Crédito: Quirografária Concursal - Classe III

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

FALÊNCIA DE ARTHUR CAROTENUTO JÚNIOR - EPP.

PROCESSO N.º 1072486-25.2021.8.26.0100

2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL

DO ESTADO DE SÃO PAULO.

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Fazenda Pública do Estado de São Paulo

CPF/CNPJ -

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

- -

Valor do crédito pleiteado pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 11.229,92 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de Habilitação

ii Planilha de cálculos

iii Tela de consulta de débitos inscritos em dívida ativa



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito intentado pela Fazenda Pública do Estado

de São Paulo junto aos autos principais às fls. 466/469, em que pretende a inclusão de seu

crédito, para constar na importância de R$ 11.229,92 (onze mil, duzentos e vinte e nove reais

e noventa e dois centavos).

2. Para instruir o seu pleito, a Fazenda Estadual apresentou os relatórios dos débitos

existentes relacionados ao débito aberto referente ao Imposto sobre a propriedade de veículos

automotores - IPVA, o qual aduz estarem inscritos em dívida ativa, bem como planilha de

cálculos.

3. Nesses termos, a Administradora Judicial consigna que, com as alterações legislativas

promovidas pela Lei n.º 14.112/20, a competência para apreciação da existência,

exigibilidade e valor do crédito, de fato passou a ser de competência exclusiva do Juízo da

execução fiscal, cabendo a Falida, demais credores e ao administrador judicial, manifestar

objeção limitadamente acerca dos cálculos e classificação da natureza do crédito.

4. Assim sendo, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial passará à

análise do crédito, nos termos do art. 7.º A, §3º, I da LFR5.

5. Pois bem, ao compulsar os documentos acostados pela Credora, a Expert realizou a

conferência dos cálculos apresentados, constatando que, em que pese a afirmação da Credora

de que os valores se encontram atualizados até a data da quebra, em detida análise à planilha

acostada, não é possível constatar com segurança até qual data o crédito fora atualizado, visto

que a data base utilizada para o cálculo fora a data de 07.03.2023. Veja-se:

5Art. 7º-A. Na falência, após realizadas as intimações e publicado o edital, conforme previsto, respectivamente,
no inciso XIII do caput e no § 1º do art. 99 desta Lei, o juiz instaurará, de ofício, para cada Fazenda Pública
credora, incidente de classificação de crédito público e determinará a sua intimação eletrônica para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresente diretamente ao administrador judicial ou em juízo, a depender do momento
processual, a relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada dos cálculos, da
classificação e das informações sobre a situação atual. (Incluído pela Lei nº 14.112, de 2020)
§ 3º Encerrado o prazo de que trata o caput deste artigo:
I - o falido, os demais credores e o administrador judicial disporão do prazo de 15 (quinze) dias para manifestar
objeções, limitadamente, sobre os cálculos e a classificação para os fins desta Lei;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art2


***

(Trecho extraído da fl. 467 destes autos)

6. Desse modo, ressalta-se que os cálculos devem observar o quanto previsto no artigo

9º, II da LFR, de modo que o valor apresentado deve estar atualizado até a data da

quebra (23.01.2023), Veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos).

7. Ademais, a Administradora Judicial consigna que em que pese a Credora tenha

juntado o relatório descritivo contendo as informações relacionados crédito em que pretende

habilitar (fl. 468), não apresentou em conjunto a relação contendo as CDA’s informadas e

nem as cópias da ação de Execuções Fiscais que originou crédito pleiteado, para fins de

verificação do crédito sub judice.



***

***



(Trecho extraído da fl. 468 destes autos)

8. Nesse ponto, imperioso consignar que constitui dever da credora apresentar os

documentos necessários à propositura da habilitação, sendo que, no que tange à necessidade

da comprovação da origem do crédito perseguido, a Lei n.º 11.101/2005 é expressa em seu

art. 9º:

“Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7º , § 1º, desta Lei deverá conter:

(...)

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e

classificação;

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação

das demais provas a serem produzidas;” original sem grifos

9. Diante do exposto, entende-se pela rejeição da presente habilitação de crédito

apresentada, em razão da ausência de documentos essenciais para identificar o crédito e sua

classificação.

CONCLUSÃO



10. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pela rejeição da presente

habilitação de crédito apresentada pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo, em razão da

ausência documental.

Titular do Crédito: -

Valor do Crédito: -

Classificação do Crédito:-
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